
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 
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Data:                  08/11/2020 
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RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 55216 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 188.055,46 

RECORRENTES: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

TO BRASIL CONSULT. TEC. DA INFORMAÇÃO LTDA 

RECORRIDOS:    TO BRASIL CONSULT. TEC. DA INFORMAÇÃO LTDA 

   FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Tratam-se de Recursos Administrativos de Ofício e Voluntário em face do Auto 

de Infração 55216 (fls. 02/11), lavrado em 02/10/2018, cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de 01, 02 e 08/2013, 01, 03, 

04, 06 a 12/2015 e 01 a 12/2016, referente a serviços enquadrados no item 1, 

subitem 1.06 da lista de serviços do Anexo III da Lei no 2.597/08. 

Foi protocolada impugnação (fls. 14/664) e foi anexado o parecer do FCEA (fls. 

669/699). 

A impugnação foi julgada parcialmente procedente, em 18/06/2019, conforme 

decisão do Coordenador de Tributação (fls. 701/702), fato que motivou os 

presentes Recursos de Ofício e Voluntário (fls. 706/711).  

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 17/07/2019 (fls. 704), como o 

prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 16/08/2019. Tendo 

sido o Recurso apresentado em 31/07/2019, este é tempestivo.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob os 

argumentos de que: 
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Foi efetuado o recolhimento do imposto para Niterói referente às NFS-e 849 

(competência 08/2015), no valor de R$ 1.756,80, por meio da guia 0003287175 (fls. 

14); NFS-e 850 (competência 08/2015), no valor de R$ 1.493,44, por meio da guia 

0003287175 (fls. 14); NFS-e 39 (competência 01/2013), no valor de R$ 1.359,79, por 

meio da guia 0003086723 (fls. 15); NFS-e 73 (competência 02/2013), no valor de 

R$ 1.359,79, por meio da guia 0003086727 (fls. 15).  

O imposto não seria devido ao município de Niterói e foi recolhido para os 

municípios que detinham a competência tributária nas operações abarcadas 

pelos documentos fiscais abaixo: 

• NFS-e 371 e 372 (competência 08/2013), tomador: COMPANHIA 

PETROQUÍMICADE PERNAMBUCO-PQS; Contrato 060/2013, cobrança 

se refere à etapa presencial do contrato executada em Ipojuca/PE e que, 

portanto, o imposto seria devido àquele município (fls. 15); 

 

• NFS-e 74 e 76 (competência 01/2015); NFS-e 266 (competência 03/2015); 

NFS-e 289 e 362(competência 04/2015); NFS-e 477,602 e 604 (competência 

06/2015); NFS_e 694 e 696 (competência 07/2015); NFS-e 834 e 836 

(competência 08/2015); NFS-e 945 e 947 (competência 09/2015); NFS-e 

1074 e 1076 (competência 10/2015); NFS-e 1202 e 1204 (competência 

11/2015); NFS-e 1354 e 1355 (competência 12/2015); NFS-e 100 

(competência 01/2016); NFS-e 177 e 179 (competência 02/2016); NFS-e 286 

e 288 (competência 03/2016); NFS-e 399 e 401 (competência 04/2016); 

NFS-e 498 e 500 (competência 05/2016); NFS-e  607 e 609 (competência 

06/2016); NFS-e 777 e 783 (competência 07/2016); NFS-e 794, 798, 935, 937 

e 942 (competência 08/2016); NFS-e 1080, 1082, 1084 e 1088 (competência 

09/2016); NFS-e 1234 e 1236 (competência 10/2016); NFS-e 1405 

(competência 11/2016); NFS-e 1562 (competência 12/2016),  tomador: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; Contrato 5032/2014, cobrança se refere 
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à parcela dos serviços executados em Goiânia/GO e que, portanto, o 

imposto seria devido àquele município (fls. 15); 

 

• NFS-e 712 (competência 07/2015), tomador: GLOBO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPACÔES S/A; Contrato CSI 9305.00, cobrança se refere à parcela 

dos serviços executados na sede da Rede Globo no Rio de Janeiro/RJ e 

que, portanto, o imposto seria devido àquele município (fls. 16); 

 

• NFS-e 766 e 767 (competência 07/2015), tomador: PETROLEO 

BRASILEIRO S/A; Contrato 0040.0097311.15.2, cobrança se refere à 

parcela dos serviços executados no Rio de Janeiro/RJ e que, portanto, o 

imposto seria devido àquele município (fls. 16); 

 

• NFS-e 768 (competência 07/2015), tomador: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A; Contrato 0040.0080419.12.2, cobrança se refere à parcela dos serviços 

executados no Rio de Janeiro/RJ e que, portanto, o imposto seria devido 

àquele município (fls. 17); 

 

• NFS-e 769 (competência 07/2015), tomador: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A; Contrato 0040.0079549.12.2, cobrança se refere à parcela dos serviços 

executados no Rio de Janeiro/RJ e que, portanto, o imposto seria devido 

àquele município (fls. 18); 

 

• NFS-e 770 (competência 07/2015), tomador: GLOBO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPACÔES S/A; Contrato CSI 9703.00, sendo necessário suporte 

presencial na sede da contratante localizada no município do Rio de 

Janeiro/RJ e que, portanto, o imposto seria devido àquele município (fls. 

18); 

 

• NFS-e 771 (competência 07/2015), tomador: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A; Contrato 0040.0078945.12.2, cobrança se refere à parcela dos serviços 
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executados no Rio de Janeiro/RJ e que, portanto, o imposto seria devido 

àquele município (fls. 18); 

 

• NFS-e 773 (competência 07/2015), tomador: SETE BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A; Contrato Prestação de Serviços - Sustentação, 

cobrança se refere à parcela dos serviços executados no Rio de Janeiro/RJ 

e que, portanto, o imposto seria devido àquele município (fls. 18); 

 

• NFS-e 774 (competência 07/2015), tomador: READERS DIGEST BRASIL 

LTDA; Contrato 014/2015, cobrança se refere à parcela dos serviços 

executados no Rio de Janeiro/RJ e que, portanto, o imposto seria devido 

àquele município (fls. 19); 

 

• NFS-e 326 e 327 (competência 04/2016); NFS-e 423 e 424 (competência 

05/2016); NFS-e 527 (competência 06/2016); NFS-e 624 e 625 (competência 

07/2016); NFS-e 825 e 826 (competência 08/2016); NFS-e 960, 961 e 962 

(competência 09/2016); NFS-e 1114 (competência 10/2016); NFS-e 1362 

(competência 11/2016), tomador: PETROLEO BRASILEIRO S/A; 

Contrato 0040.0096806.15.2, cobrança se refere à parcela dos serviços 

executados no Rio de Janeiro/RJ e que, portanto, o imposto seria devido 

àquele município (fls. 19); 

 

Acrescenta que, ainda que tenha havido a emissão equivocada de algumas notas 

fiscais, “isso é irrelevante para verificação da competência tributária ativa, posto que a 

natureza dos serviços e o local da prestação que indicam o município ao qual é devido o 

tributo, em observância ao Princípio da verdade material que rege o processo 

administrativo fiscal” (fls. 19). 

Afirma também que a jurisprudência do STJ se destaca no sentido de que o ISS 

pertenceria ao município no qual se realizou o fato gerador (fls. 20) e que consta 
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no site da Prefeitura de Niterói que o local da tributação é o do estabelecimento 

prestador (fls. 21).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que, de 

acordo com o objeto do contrato de prestação de serviços no 0040.0097311.15.2 

(fls. 233 e 261/264), houve equívoco no enquadramento dos serviços consignados 

nas notas fiscais nºs 2015/766 e 2015/767 (fls. 229 e 230) que foram classificados 

incorretamente no subitem 01.06 (Assessoria e consultoria em informática) 

quando o correto seria nos subitens 1.07 (Suporte técnico em informática, 

inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados) e 1.01 (Análise e desenvolvimento de sistemas) do Anexo III da 

Lei nº 2.597/08. Ressaltou também que o equívoco foi gerado pelo preenchimento 

do referido item pelo próprio contribuinte quando da emissão dos documentos 

fiscais, sendo necessária a realização de novo levantamento nos termos dos art. 

145, inciso III e art. 149, inciso VIII do CTN, respeitando-se o prazo decadencial 

do art. 173, inciso I do mesmo diploma legal (fls.  672/673). 

Confirmou as alegações do contribuinte no sentido de que as NFS-e nos 2015/849 

(fls. 34) e 2015/850 (fls. 39) (Competência 08/2015 – Tomadora: Globo 

Comunicação e Participação S. A.), NFS-e no 2013/39 (fls. 43) (Competência 

01/2013 – Tomadora: Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia Brasil S/A 

TBG) e NFS-e no 2013/73 (fls. 47) (Competência 02/2013 – Tomadora: 

Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia Brasil S/A TBG) foram pagas por 

meio das guias 003287175 (fls. 40), 003086723 (fls. 44) e 003086727 (fls. 48), 

respectivamente, e que, desse modo, caberia o cancelamento do ISS lançado 

relativo à essas operações (fls. 673/674). 

Destacou “que o serviço de “Assessoria e consultoria em informática” (previsto no 

subitem 1.06 da lista anexa à LC nº 116/03) não é um dos casos de exceção na norma 

geral” e que a jurisprudência atual do STJ caminha no sentido de que “a LC nº 

116/03 trouxe como regra geral a de que o ISS é devido ao município do local do 
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estabelecimento prestador, independentemente do local da efetiva prestação do serviço. As 

exceções seriam aquelas previstas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC nº 116/03 e ainda, 

quando não houvesse estabelecimento prestador, hipótese em que o ISS é devido ao 

município do local do domicílio tributário do prestador”(fls. 674/675). 

Esclareceu que, neste caso concreto, consta no contrato social da recorrente que 

sua sede se encontra em Niterói e que ela possui filiais nos Municípios de 

Macaé/RJ, Vitória/ES, Betim/MG e Barueri/SP. Além disso, que se os serviços 

tivessem sido prestados por alguma das filiais constaria nos documentos fiscais 

os CNPJs respectivos (fls. 680).  

Com relação às operações acobertadas pelas NFS-e nos 2013/371 e 2013/372 (fls. 

51/52) (Contrato no 060/2013 – fls. 53/95), pela NFS-e no 2015/712 (fls. 201) 

(Contrato no CSI 9305.00 – fls. 202/227) e pela NFS-e no 2015/770 (fls. 450) 

(Contrato no CSI 9703.00 – fls. 451/465), consignou que o imposto seria devido ao 

Município de Niterói uma vez que não foi demonstrada a existência de 

estabelecimento prestador situado nas dependências da tomadora ou na 

localidade onde se situa a tomadora e que a prestação de parte dos serviços de 

forma pontual nas instalações da tomadora não é suficiente para transferir a 

cobrança do ISS para outro município (fls. 680/681). 

Registrou que o contrato nº 014/2015 (fls. 536/552) anexado aos autos, celebrado 

com a sociedade Readers Digest Brasil Ltda, não foi assinado pela tomadora e 

que, desse modo, não pode ser utilizado como prova, devendo ser mantido o 

lançamento referente à NFS-e no 2015/774 (fls. 535) (fls. 681).  

Afirmou que, relativamente à NFS-e no 2015/773 (fls. 519) (Contrato Sete Brasil – 

fls. 520/533), não podem ser acolhidas as alegações de que o documento fiscal se 

refere aos serviços prestados na sede da contratante uma vez que o imposto “só 

seria devido no local da prestação caso fosse demonstrado que os serviços se vinculam a 

um estabelecimento prestador situado no local da execução dos serviços” e, conforme 

visto acima, a prestação de parte dos serviços nas instalações da tomadora não é 
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suficiente para caracterizar a existência de estabelecimento prestador em outro 

município (fls. 681). 

Reconheceu a falta de competência do Município de Niterói para a cobrança do 

imposto referente às NFS-e 74 e 76 (competência 01/2015); NFS-e 266 

(competência 03/2015); NFS-e 289 e 362(competência 04/2015); NFS-e 477,602 e 

604 (competência 06/2015); NFS-e 694 e 696 (competência 07/2015); NFS-e 834 e 

836 (competência 08/2015); NFS-e 945 e 947 (competência 09/2015); NFS-e 1074 

e 1076 (competência 10/2015); NFS-e 1202 e 1204 (competência 11/2015); NFS-e 

1354 e 1355 (competência 12/2015); NFS-e 100 (competência 01/2016); NFS-e 177 

e 179 (competência 02/2016); NFS-e 286 e 288 (competência 03/2016); NFS-e 399 

e 401 (competência 04/2016); NFS-e 498 e 500 (competência 05/2016); NFS-e  607 

e 609 (competência 06/2016); NFS-e 777 e 783 (competência 07/2016); NFS-e 794, 

798, 935, 937 e 942 (competência 08/2016); NFS-e 1080, 1082, 1084 e 1088 

(competência 09/2016); NFS-e 1234 e 1236 (competência 10/2016); NFS-e 1405 

(competência 11/2016) e NFS-e 1562 (competência 12/2016) relativas ao Contrato 

5032/2014 celebrado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por entender que 

que há elementos suficientes para caracterizar a existência de estabelecimento 

prestador no Município de Goiânia vinculado à prestação dos serviços (fls. 

682/685). 

Opinou pelo cancelamento do ISSQN relacionados às NFS-e 326 e 327 

(competência 04/2016); NFS-e 423 e 424 (competência 05/2016); NFS-e 527 

(competência 06/2016); NFS-e 624 e 625 (competência 07/2016); NFS-e 825 e 826 

(competência 08/2016); NFS-e 960, 961 e 962 (competência 09/2016); NFS-e 1114 

(competência 10/2016) e NFS-e 1362 (competência 11/2016), cuja tomadora foi 

PETROLEO BRASILEIRO S/A e o Contrato 0040.0096806.15.2, por entender que 

as atividades foram desenvolvidas pelos estabelecimentos prestadores situados 

nos municípios (Rio de Janeiro (RJ), São Paulo (SP), Macaé (RJ), Salvador (BA), 

Aracaju (SE), Natal (RN), Manaus(AM) e Vitória (ES)) onde se localizam as 

unidades da tomadora atendidas pela recorrente (fls. 685/687). 
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Por outro lado, com relação às operações acobertadas pelas NFS-e no 2015/769 

(fls. 406) (Contrato no 0040.0079549.12.23 – fls. 407/448), pela NFS-e no 2015/768 

(fls. 361) (Contrato no 0040.0080419.12.2 – fls. 362/404) e pela NFS-e no 2015/771 

(fls. 467) (Contrato no 0040.0078945.12.2 – fls. 468/517), destacou que houve 

equívoco no enquadramento dos serviços consignados nos referidos documentos 

fiscais que foram classificados incorretamente no subitem 01.06 (Assessoria e 

consultoria em informática) quando o correto seria no subitem 17.05 

(Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 

prestador de serviço). Desse modo, o imposto relativo a estas operações seria 

devido ao Município do Rio de Janeiro, que é o local do estabelecimento do 

tomadora da mão-de-obra (Petróleo Brasileiro S.A.), conforme determina o art. 

3º, inciso XX da LC nº 116/03 (fls. 687/698).  

A decisão de 1ª instância (fls. 701/702), proferida em 18/06/19, foi no sentido do 

deferimento parcial da impugnação, com o refazimento do lançamento do ISS 

referente às notas fiscais nº2015/766 (competência 07/2015) e 2015/767 

(competência 07/2015), e com o cancelamento do lançamento em relação ao ISS 

incidente sobre as notas fiscais abaixo relacionadas: 

• 2015/849 (competência 08/2015) e 2015/850 (competência 08/2015), 

emitidas para o tomador GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES 

S/A; 

• 2013/39 (competência 01/2013) e 2013/73 (competência 02/2013) 

emitidas para a tomadora TRANSPORTADORA BRASILEIRA 

GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A TBG; 

• 2015/74 (competência 01/2015), 2015/76 (competência 01/2015), 

2015/266 (competência 03/2015), 2015/289 (competência 04/2015), 

2015/362 (competência 04/2015), 2015/477 (competência 06/2015), 

2015/602 (competência 06/2015), 2015/604 (competência 06/2015), 

2015/694 (competência 07/2015), 2015/696 (competência 07/2015), 
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2015/834 (competência 08/2015), 2015/836 (competência 08/2015), 

2015/945 (competência 09/2015), 2015/947 (competência 09/2015), 

2015/1074 (competência 10/2015), 2015/1076 (competência 10/2015), 

2015/1202 (competência 11/2015), 2015/1204 (competência 11/2015), 

2015/1354 (competência 12/2015), 2015/1355 (competência 12/2015), 

2016/100 (competência 01/2016), 2016/177 (competência 02/2016), 

2016/179 (competência 02/2016), 2016/286 (competência 03/2016), 

2016/288 (competência 03/2016), 2016/399 (competência 04/2016), 

2016/401 (competência 04/2016), 2016/498 (competência 05/2016), 

2016/500 (competência 05/2016), 2016/607 (competência 06/2016), 

2016/609 (competência 06/2016), 2016/777 (competência 07/2016), 

2016/783 (competência 07/2016), 2016/794 (competência 08/2016), 

2016/798 (competência 08/2016), 2016/935 (competência 08/2016), 

2016/937 (competência 08/2016), 2016/942 (competência 08/2016), 

2016/1080 (competência 09/2016), 2016/1082 (competência 09/2016), 

2016/1084 (competência 09/2016), 2016/1088 (competência 09/2016), 

2016/1234 (competência 10/2016), 2016/1236 (competência 10/2016), 

2016/1405 (competência 11/2016) e 2016/1562 (competência 12/2016), 

emitidas para a tomadora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

• 2016/326 (competência 04/2016), 2016/327 (competência 04/2016), 

2016/423 (competência 05/2016), 2016/424 (competência 05/2016), 

2016/527 (competência 06/2016), 2016/624 (competência 07/2016), 

2016/625 (competência 07/2016), 2016/825 (competência 08/2016), 

2016/826 (competência 08/2016), 2016/960 (competência 09/2016), 

2016/961 (competência 09/2016), 2016/962 (competência 09/2016), 

2016/1114 (competência 10/2016) e 2016/1362 (competência 11/2016), 

emitidas para a tomadora PETROLEO BRASILEIRO S/A; 

• 2015/769 (competência 07/2015), emitida para a tomadora PETROLEO 

BRASILEIRO S/A; 
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• 2015/768 (competência 07/2015), emitida para a tomadora PETROLEO 

BRASILEIRO S/A; 

• 2015/771 (competência 07/2015), emitida para a tomadora PETROLEO 

BRASILEIRO S/A; 

• 2015/766 (competência 07/2015) e 2015/767 (competência 07/2015), 

emitidas para o tomador PETROLEO BRASILEIRO S/A. 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou a alegação de que o imposto relativo 

às operações foi corretamente recolhido para os locais onde os serviços foram 

efetivamente prestados (fls. 707). 

Acrescentou que não há que se falar em novo lançamento referente às notas 

fiscais nº 2015/766 (competência 07/2015) e 2015/767 (competência 07/2015) 

uma vez que o imposto foi retido pelo tomador dos serviços e recolhido para o 

Rio de Janeiro, sendo que os referidos documentos fiscais se relacionam à parcela 

dos serviços executados na regional de TI e Telecomunicações da Petrobrás, 

localizada naquele município (fls.  708/709). 

Destacou também que a redação do inciso I do art. 68 do CTM, vigente à época 

dos fatos geradores, seriam expressas no sentido de que o imposto somente seria 

devido ao Município de Niterói nos casos em que os serviços fossem prestados 

em seu território (fls. 717). 

É o relatório. 

Deve-se ressaltar que o Auto de Infração em questão abarcou operações 

decorrentes de instrumentos celebrados entre a recorrente e as sociedades 

Companhia Petroquímica de Pernambuco - PQS (Contrato no 060/2013 – fls. 

53/95), Caixa Econômica Federal (Contrato 5032/2014 – fls. 143/193), Globo 

Comunicação e Participações S/A (Contrato no CSI 9305.00 – fls. 202/227 e 

Contrato CSI 9703.00 – fls. 451/465), Petróleo Brasileiro S.A. (Contrato 

0040.0097311.15.2 – fls. 231/359, Contrato no 0040.0080419.12.2 – fls. 362/404, 
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Contrato no 0040.0079549.12.23 – fls. 407/448, Contrato no 0040.0078945.12.2 – fls. 

468/517 e Contrato 0040.0096806.15.2 - 568/652), Sete Brasil Participações S/A 

(Contrato Sete Brasil – fls. 520/533), Readers Digest Brasil Ltda (Contrato nº 

014/2015 - fls. 536/552), tendo sido cancelados pela decisão de 1ª instância os 

lançamentos relacionados aos contratos no 5032/2014 (CEF) e nos 

0040.0079549.12.23, 0040.0080419.12.2, 0040.0078945.12.2, 0040.0096806.15.2 e 

0040.0097311.15.2 (Petróleo Brasileiro S. A.), determinando-se o refazimento do 

lançamento relativo a esta última avença e mantendo-se os demais lançamentos.  

Além disso, reconheceu o pagamento do imposto referente às NFS-e nos 2015/849 

(Globo Comunicação e Participações S/A - Contrato no CSI 9925.00), 2015/850 

(Globo Comunicação e Participações S/A - Contrato no (CSI 9926.00), 2013/39 e 

2013/73 (Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia Brasil S.A. TBG) por meio 

das guias 003287175 (fls. 40), 003086723 (fls. 44) e 003086727 (fls. 48). 

Em seu recurso voluntário, o contribuinte se insurge quanto a determinação de 

realização de novo lançamento das operações consignadas nas NFS-e nº 

2015/766 e 2015/767, reitera os argumentos da impugnação e finaliza solicitando 

o cancelamento integral do Auto de Infração (fls. 711). 

Inicialmente, entende-se que foi correta a decisão de 1ª instância acerca do 

cancelamento dos débitos relativos aos documentos fiscais nos 2015/849, 

2015/850, 2013/39 e 2013/73, uma vez que com a comprovação do pagamento 

do imposto referente às operações foi afastada a duplicidade da cobrança. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da competência 

tributária para a cobrança do ISSQN incidente sobre os serviços prestados pela 

recorrente que integraram o lançamento efetuado por meio do Auto de Infração, 

ou seja, na definição do município competente para a exigência do imposto. 

A jurisprudência do STJ acerca da competência tributária ativa para a cobrança 

do ISSQN, considerando-se especialmente o aspecto territorial do fato gerador 
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do imposto e a edição da Lei Complementar no 116/03, foi consolidada no 

julgamento do AgRg no Ag nº 903.224/MG, com a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL – 

ISS – COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA – LC 116/2003. 

1. Decisão agravada que, equivocadamente, decidiu à questão tão-somente 

à luz do art. 12 do Decreto-lei 406/68, merecendo análise a questão a partir 

da LC 116/2003. 

2. Interpretando o art. 12, "a", do Decreto-lei 406/68, a jurisprudência 

desta Corte firmou entendimento de que a competência tributária para 

cobrança do ISS é do Município onde o serviço foi prestado. 

3. Com o advento da Lei Complementar 116/2003, tem-se as seguintes 

regras: 

a) o ISS é devido no local do estabelecimento prestador (nele se 

compreendendo o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 

prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo 

as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 

escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a 

ser utilizadas); e 

b) na falta de estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto 

nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC 116/2003. 

4. Hipótese dos autos em que não restou abstraído qual o serviço prestado 

ou se o contribuinte possui ou não estabelecimento no local da realização 

do serviço, de forma que a constatação de ofensa à lei federal esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 903.224/MG, Rel. MINISTRA ELIANA CALMON, 

Publicação DJ: 07/02/2008) 
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Merece destaque também o seguinte trecho do voto da relatora que serviu de 

base para a referida decisão: 

Entendo que, em linhas gerais, a partir da LC 116/2003, temos as seguintes 

regras: 

1ª) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento 

prestador, nele se compreendendo o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 

caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 

atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 

outras que venham a ser utilizadas; 

2ª) na falta de estabelecimento do prestador, no local do domicílio do 

prestador.  

Assim, o imposto somente será devido no domicílio do prestador se no local 

onde o serviço for prestado não houver estabelecimento do prestador (sede, 

filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação);  

3ª) nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo 

que não haja local do estabelecimento prestador, ou local do domicílio do 

prestador, o imposto será devido nos locais indicados nas regras de exceção. 

Como se vê, após a edição da Lei Complementar no 116/03, é fundamental para 

a determinação do município competente para a cobrança do imposto a 

identificação da existência e da localização do estabelecimento vinculado à 

prestação dos serviços, exceto nas hipóteses excepcionais listadas nos incisos I a 

XXII da referida lei. Desse modo, se o serviço analisado não for enquadrado em 

alguma das exceções elencadas, o imposto será devido ao município onde estiver 

localizado o estabelecimento responsável pela execução dos serviços. Caso não 
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se configure um estabelecimento prestador, nos termos do art. 4º da LC 116/031, 

o recolhimento da exação deverá ser efetuado para o município do domicílio do 

prestador, ou seja, para o ente onde se encontrar a sede do prestador dos serviços. 

Ao contrário do que afirma a recorrente em sua defesa, como os serviços 

abrangidos pelo lançamento não se enquadram em nenhuma das exceções à 

regra geral, o local da prestação dos serviços não é o critério a ser utilizado para 

a definição da competência tributária. Assim, para que se desloque a capacidade 

ativa para outro município que não o de sua sede, localizada em Niterói, é 

necessária a comprovação inequívoca da existência de um estabelecimento 

prestador em município diverso.  

Passemos então a análise do o aspecto espacial do fato gerador do imposto 

relativamente a cada um dos contratos que serviram de base para o lançamento 

tributário. 

O objeto do Contrato no 060/2013 (fls. 53/95), celebrado com Companhia 

Petroquímica de Pernambuco - PQS é o abaixo especificado: 

 

Já o referido Anexo II (fls. 74/95) que trata, dentre outros assuntos das 

especificações dos serviços determina (fls. 76, 83, 85, 86, 87 e 88):  

 
1 Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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Com efeito, além de todas as evidências acima no sentido de que o 

estabelecimento prestador era o da sede da contratada, localizada em Niterói, 

mesmo após a leitura atenta de todo instrumento contratual não identificamos 

qualquer exigência no sentido da manutenção de equipe da contratada no 

município ou dependências da tomadora. À vista disso, a cobrança do tributo 

não pode ser deslocada para o município de Ipojuca /PE.  

A análise do instrumento contratual no 5032/2014 (fls. 143/193) celebrado com a 

CEF resulta na identificação da existência de um estabelecimento prestador no 

município da tomadora. Dispõe Anexo I (Termo de Referência) do edital de 

pregão eletrônico acerca do objeto contratual (fls. 158): 

 

Já o item 8 do mesmo Termo de Referência determina (fls. 163/164): 
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Considerando-se o disposto no art. 4º da Lei Complementar no 116/03 e o § 3º do 

art. 74 do CTM2, nesta operação consegue-se comprovar a existência de um 

 
2 § 3º Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, indica a existência de 
estabelecimento prestador a conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos:  
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estabelecimento prestador vinculado às atividades no Município de Goiânia uma 

vez que deviam ser mantidos na localidade, no mínimo, 20% (vinte por cento) da 

equipe necessária para a execução dos serviços, além do Gerente de Projetos, que 

foram responsáveis pela maioria das ações realizadas nas instalações da 

contratante (item 8.4).  

Por outro lado, verifica-se também que este estabelecimento não foi o único 

responsável pela exoneração das obrigações da contratada, sendo que grande 

parte da equipe, que envolvia diversos profissionais tais como: supervisor de 

contrato, arquiteto da solução, analista de requisitos, analista de sistemas, 

administrador de banco de dados, analista de teste e de transmissão, 

programadores, codificadores ou desenvolvedores de software (fls. 165/167), 

permaneceu vinculada ao estabelecimento situado em Niterói.  

A partir da constatação da existência de dois estabelecimentos distintos 

vinculados à operação analisada, situados em municípios diversos, necessária se 

 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários 
à realização dos serviços, inclusive quando alocados no estabelecimento do tomador ou 
contratante;  
II - estrutura organizacional ou administrativa;  
III - inscrição nos Órgãos Previdenciários;  
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;  
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 
atividade de prestação de serviços, exteriorizada por meio de:  
a) indicação de endereço em impressos, formulários ou correspondência;  
b) contrato de locação de imóvel;  
c) propaganda ou publicidade;  
d) fornecimento de telefonia, de energia elétrica, de água ou de gás contratados pelo 
prestador, seu representante ou preposto;  
e) afixação de placas ou anúncios indicativos do exercício de atividade pelo prestador de 
serviços, com a indicação de nome do profissional ou sociedade, horários de atendimento 
ou especialidade, ainda que em estabelecimentos regulares de terceiros.  
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faz a definição de qual seria o ente tributante detentor da capacidade ativa para 

a cobrança do imposto.  

Para esta definição, é importante lembrar da preciosa lição do tributarista 

Geraldo Ataliba acerca do caráter unitário do fato imponível: 

“Pois, cada fato imponível é um todo uno (unitário) e incindível e 

determina o nascimento de uma obrigação tributária. É uma unidade 

lógica, entidade una, somente identificável consigo mesma. Por mais 

variados e diversos que sejam os fatos que o integram, como dados ou 

elementos pré-jurídicos, o fato imponível como tal – ou seja, como ente do 

mundo jurídico – é uno e simples, irredutível em sua simplicidade, 

indivisível e indecomponível. 

Não há, em consequência, dois fatos imponíveis iguais: cada fato imponível 

só se identifica consigo mesmo e dá nascimento a uma obrigação distinta. 

Cada fato imponível se subsume inteiramente à hipótese de incidência a 

que corresponde. 

Uma hipótese de incidência – enquanto viger a lei que a contém – pode 

cobrir milhões de fatos imponíveis. Cada qual será uno e inconfundível com 

os demais, por mais acentuados que sejam os traços de semelhança que 

apresentem entre si. Ainda quando as circunstâncias de tempo e lugar 

sejam as mesmas, bem como os sujeitos e a base imponível, ainda assim, 

cada fato imponível é uma individualidade. E nesta individualidade estarão 

todas as características previstas hipoteticamente pela hipótese de 

incidência a que corresponde”. 

Deve-se considerar também que, na Lei Complementar no 116/03, somente há 

previsão de partilha da base de cálculo do imposto entre os municípios 

envolvidos nos casos dos serviços classificados nos subitens 3.04 (Locação, 

sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
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qualquer natureza) e 22.01 (Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 

de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 

conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e 

segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 

serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais). 

Desse modo, se o fato imponível é uno e não pode ser decomposto e, além disso, 

não há previsão legal para a divisão da base de cálculo entre os municípios 

envolvidos, é imprescindível determinar qual o sujeito ativo competente para a 

cobrança do tributo. 

A nosso ver, o primeiro critério a ser considerado, quando verificada a existência 

de mais de um estabelecimento vinculado à execução dos serviços, é a 

identificação de qual deles é o principal responsável pela empreitada. 

De acordo com os itens 8.4.2, 8.5 e 8.8 do termo de referência, “o Gerente de Projetos 

e os 20% da equipe domiciliados na cidade sede do pólo de desenvolvimento serão 

responsáveis pela execução da maioria das ações mencionadas como 

excepcionalmente realizadas no ambiente da CONTRATANTE”,  

“Excepcionalmente a critério da CAIXA, os serviços poderão ser executados parcial 

ou integralmente nas instalações da CAIXA, sempre em ambiente segregado, sob 

orientação do preposto da CONTRATADA, devendo a CAIXA fornecer a infraestrutura 

necessária” e, ainda, “A retirada ou entrega dos artefatos deverá ser realizada 

remotamente utilizando a extranet disponibilizada pela CONTRATANTE” (grifos 

nossos). 

Como se vê, além de agregar um percentual pequeno da equipe envolvida na 

realização das tarefas, o estabelecimento situado em Goiânia destinava-se ao 

atendimento de determinadas exigências contratuais, na maior parte das vezes, 

excepcionalmente realizadas nas instalações da CEF, sendo que a entrega do 

resultado dos serviços ocorria de maneira remota. Desse modo, a conclusão a que 
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se chega é que o estabelecimento principal era o da sede da recorrente localizado 

no Município de Niterói. 

Ainda que não fosse possível a identificação do chamado estabelecimento 

principal, como no presente caso concreto, um outro caminho possível para a 

definição de padrões objetivos que assegurem a regularidade das decisões 

administrativas e que evite perdas futuras para a municipalidade, seria a 

consideração dos critérios adotados pela jurisprudência das cortes superiores em 

casos análogos.  

Apesar de não se tratar de caso idêntico ao dos autos em questão, o julgamento 

do REsp 1.439.753-PE pode ser útil para a solução desse tipo de controvérsia. Ele 

constou do informativo de jurisprudência no 0555, de 11/03/2015, do STJ nos 

seguintes termos: 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPETÊNCIA PARA EXIGIR ISS 

INCIDENTE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISE 

CLÍNICA.  

É competente para cobrar o ISS incidente sobre a prestação de 

serviço de análise clínica (item 4.02 da lista anexa à LC 116/2003) o 

município no qual foi feita a contratação do serviço, a coleta do 

material biológico e a entrega do respectivo laudo, ainda que a 

análise do material coletado tenha sido realizada em unidade 

localizada em outro município, devendo-se incidir o imposto sobre 

a totalidade do preço pago pelo serviço. Dispõe o art. 4º da LC 

116/2003 que: "Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 

contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 

permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 

profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de 

sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
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utilizadas". Diante disso, verifica-se, no caso em análise, que a empresa 

contribuinte, a despeito de manter seu laboratório em determinado 

município, estabeleceu unidade econômica e profissional em outra 

municipalidade com escopo de disponibilizar os seus serviços de análises 

clínicas para as pessoas dessa localidade. Esse tipo de estabelecimento 

constituiu unidade econômica porque é lá onde usualmente contrata-se o 

serviço, providencia-se o pagamento e encerra-se a avença, com a entrega 

do laudo técnico solicitado pelo consumidor. Também se caracteriza como 

unidade profissional, uma vez que nesse lugar dá-se a coleta do material 

biológico, o qual exige conhecimento técnico para a extração, o 

acondicionamento e o transporte até o laboratório. Por oportuno, deve-se 

anotar que o caso em análise é absolutamente diferente daquele decidido no 

Recurso Especial Repetitivo 1.060.210-SC (Primeira Seção, DJe 

5/3/2013), em que se decidiu que "[a]pós a vigência da LC 116/2003 é que 

se pode afirmar que, existindo unidade econômica ou profissional do 

estabelecimento prestador no Município onde o serviço é perfectibilizado, 

ou seja, onde ocorrido o fato gerador tributário, ali deverá ser recolhido o 

tributo". Naqueles autos, que cuidavam do ISS incidente sobre o 

arrendamento mercantil (leasing), concluiu a Primeira Seção que o núcleo 

da operação, concernente à concessão do financiamento, era integralmente 

realizado, com a análise e aprovação do crédito, elaboração do contrato e 

liberação dos valores, pela empresa arrendadora em seu estabelecimento, 

normalmente localizado nos grandes centros do País. Depreende-se, assim, 

que, na hipótese do leasing, a empresa que comercializa o bem desejado não 

constitui unidade econômica ou profissional da empresa arrendadora, na 

medida em que, em tais casos, o consumidor somente se dirige à empresa 

vendedora (concessionária de veículos) para indicar à instituição 

financeira a res que deverá ser adquirida e disponibilizada. Em outras 

palavras, o consumidor e a empresa concessionária buscam, ainda que de 

forma não presencial, o auxílio de instituição financeira sediada noutra 

localidade para concretizar o negócio. Frise-se, ainda, que a faculdade 
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assegurada à empresa contribuinte de eleger o município onde vai manter 

os seus laboratórios constitui uma conveniência empresarial e, como tal, 

não pode vincular a competência do ente tributante. Por fim, mostra-se 

igualmente importante para a solução da controvérsia o local onde é gerada 

a riqueza tributável. Na presente hipótese, verifica-se que a receita advinda 

do contrato de prestação de serviço de análises clínicas é obtida em face do 

estabelecimento da unidade econômica e profissional sediada no município 

em que realizada a coleta de material biológico. Nesse contexto, compete a 

essa municipalidade o direito à tributação sobre a riqueza que foi gerada 

em seu território, pois ali fora estabelecida a relação jurídico-tributária. De 

mais a mais, registre-se que não é possível decompor o serviço e o valor a 

ser tributado. Isso porque o ISS é devido ao primeiro município, em que se 

estabeleceu a relação jurídico-tributária, e incide sobre a totalidade do preço 

do serviço pago, não havendo falar em fracionamento, ante a 

impossibilidade técnica de se dividir ou decompor o fato imponível. A par 

disso, a remessa do material biológico entre unidades do mesmo 

contribuinte não constitui fato gerador do tributo, à míngua de relação 

jurídico-tributária com terceiros ou onerosidade. Em verdade, a hipótese 

em foco se assemelha, no que lhe for cabível, ao enunciado da Súmula 166 

do STJ, verbis: "Não constitui fato gerador do ICMS o simples 

deslocamento de mercadoria de uma para outro estabelecimento do mesmo 

contribuinte". REsp 1.439.753-PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Rel. 

para acórdão Min. Benedito Gonçalves, julgado em 6/11/2014, DJe 

12/12/2014”. 

Tratava-se de disputa entre os municípios de Jaboatão dos Guararapes e Recife, 

com relação ao ISSQN devido sobre a atividade de análises clínicas na qual a 

coleta do material analisado ocorria na filial da sociedade em Jaboatão, mas a 

análise laboratorial propriamente dita era efetuada na sede da empresa 

localizada na capital do estado, ou seja, foi verificada a existência de 

estabelecimentos distintos situados em entes tributantes diversos. Deve-se frisar 
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que neste caso ambos os estabelecimentos constavam inclusive do contrato social 

(sede e filial) da prestadora. 

No caso acima, a solução encontrada foi a identificação do estabelecimento em 

face do qual foi gerada a riqueza tributável, optando-se por aquele que 

disponibilizava o serviço de análise clínica ao tomador que, diga-se de passagem, 

incluía obrigatoriamente a coleta, ainda que a execução da análise fosse efetuada 

por laboratório situado em outro estabelecimento. Identificou-se que era por 

meio do estabelecimento de Jaboatão que se obtinha a receita advinda do contrato 

de prestação de serviços. Vale a transcrição de parte do relator para o acórdão 

Benedito Gonçalves:  

“A empresa contribuinte, a despeito de manter seu laboratório na cidade 

do Recife/PE, estabeleceu unidade econômica e profissional no Município 

de Jaboatão dos Guararapes/PE com escopo de disponibilizar os seus 

serviços de análises clínicas para as pessoas daquela localidade. Digo que 

esse tipo de estabelecimento constituiu unidade econômica porque é lá onde 

usualmente contrata-se o serviço, providencia-se o pagamento e encerra-se 

a avença, com a entrega do laudo técnico solicitado pelo consumidor. 

Também revela-se como unidade profissional, uma vez que nesse lugar dá-

se a coleta do material biológico, os qual exige conhecimento técnico para a 

extração, o acondicionamento e o transporte até o laboratório. Por fim, 

consoante já assentado pelo eminente relator, também é nessa unidade que 

se perfectibiliza o serviço contratado, com a entrega do laudo técnico 

solicitado pelo consumidor”. 

Retornando-se a análise do presente caso concreto, ainda que não fosse possível 

a verificação do estabelecimento principal, hipótese somente admitida para fins 

de argumentação face as evidências mencionadas acima, constata-se que a 

riqueza tributável do contrato em questão foi gerada em face do estabelecimento 

situado em Niterói, sendo a unidade localizada em Goiânia uma decorrência das 

próprias exigências contratuais. 
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Conforme parecer exarado no processo administrativo 030020998/2018, que 

tratou de contrato idêntico celebrado com outro polo da tomadora, entendíamos 

que deveria ser revista a decisão de 1ª instância na parte em que determinou o 

cancelamento dos lançamentos relacionados a esta operação.  

No entanto, em sessão do Conselho realizada em 12/08/2020, houve decisão 

unânime no sentido de que o estabelecimento situado no município do polo 

tomador possuía poderes decisórios a fim de configurar um centro de trabalho 

com autonomia apto a deslocar a incidência do ISSQN. Desse modo, entende-se 

que, em respeito à jurisprudência do Conselho em caso análogo, deve ser 

mantida a decisão de cancelamento relativamente a este contrato. 

Os contratos celebrados com a tomadora Globo Comunicação e Participações 

S/A tinham por objeto: 

• Contrato no CSI 9305.00 (fls. 202) e na Proposta Técnica e Comercial no 

021/2015 (fls. 223 e 224): 
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• Contrato CSI 9703.00 (fls. 451 e 452): 
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Conforme bem explicitado no parecer de 1ª instância (fls. 680), pela análise dos 

documentos apresentados, não é possível caracterizar a existência de 

estabelecimento prestador capaz de deslocar a competência para o Rio de Janeiro 

em nenhuma das duas avenças. Correta também foram as afirmações de que a 

prestação de serviços de forma pontual nas instalações da tomadora ou, ainda, o 

suporte presencial na sede da contratante, de forma eventual, sem a manutenção 

contínua de pessoal não caracteriza a existência de estabelecimento prestador no 

local. 

Na Proposta Técnica e Comercial no 021/2015, relativa ao Contrato no CSI 

9305.00, consta expressamente que parte das atividades serão executadas 

remotamente no escritório da recorrente e, ainda que o documento faça menção 

ao Rio de Janeiro, deve-se ressaltar que não se verifica a existência de filial da 

prestadora naquele município em seu o contrato social (fls. 655/661) e tampouco 

foram apresentados documentos (contrato de locação, faturas de concessionárias 

de serviços públicos, etc) que comprovassem a manutenção de outra unidade na 

capital do Estado. 

Assim como no caso anterior, o Contrato CSI 9703.00 também menciona o 

atendimento remoto e, além disso, não foi anexada aos autos a Proposta Técnica 

e Comercial no 104/2014 que provavelmente traria a especificação mais 

detalhada da operação.  
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Desse modo, entende-se que o imposto referente aos Contratos CSI 9305.00 e CSI 

9703.00 é devido ao Município de Niterói. 

Com relação à tomadora Petróleo Brasileiro S/A, temos os seguintes objetos e 

especificações no Contrato 0040.0097311.15.2 (fls. 233) e Anexo I que trata da 

especificação dos serviços (fls. 261, 263 e 264): 
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Como se vê foi acertada a determinação da 1ª instância a fim de que se refaça o 

lançamento do ISSQN relativo à operação com o enquadramento nos subitens 

1.07 (Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados) e 1.01 (Análise e 

desenvolvimento de sistemas) ao invés do subitem 01.06 (Assessoria e 

consultoria em informática) do Anexo III da Lei nº 2.597/08. 

Com efeito, considerando-se as disposições contratuais, verifica-se que a essência 

da atividade contratada se vincula aos serviços de manutenção e de segurança 

em tecnologia da informação ou de acompanhamento do desempenho dos 

recursos técnicos ou operacionais (item 1.07) e à criação, configuração e 
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desenvolvimento de sistemas para atender às necessidades da tomadora (item 

1.01) e não propriamente à análise para determinação das necessidades do 

cliente, ou ainda, à especificação técnica do sistema quanto à definição das 

funcionalidades e campo de aplicação (item 1.06) uma vez que a própria 

contratante define antecipadamente o escopo dos serviços a serem executados 

(fls. 344). 

Com relação aos Contratos no 0040.0080419.12.2 (fls. 362/404), no 

0040.0079549.12.23 (fls. 407/448) e no 0040.0078945.12.2 (fls. 468/517) a decisão 

foi no sentido do cancelamento dos lançamentos uma vez que os serviços se 

referem ao fornecimento de mão-de-obra e o imposto seria devido ao município 

da tomadora, senão vejamos: 

 

• Contrato no 0040.0080419.12.2 (fls. 364 e 372) e Anexo I – Especificação dos 

Serviços (fls. 390, 391, 392, 393 e 398): 
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• Contrato no 0040.0079549.12.23 (fls. 409 e 416) e Anexo I – Especificação 

dos Serviços (fls. 433, 435, 436, 438 e 445): 
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• Contrato no no 0040.0078945.12.2 (fls. 470 e 478) e Anexo I – Especificação 

dos Serviços (fls. 499, 501, 502, 504 e 511): 
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Com efeito, relativamente aos 3 (três) contratos acima, foi acertada a decisão de 

1ª instância no sentido de que os lançamentos precisam ser cancelados uma vez 

que os serviços devem ser enquadrados no subitem 17.05 (Fornecimento de mão 

de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 

trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço) e 

que o imposto relativo a estas operações é devido ao Município do Rio de Janeiro, 

que é o local do estabelecimento do tomadora da mão-de-obra (Petróleo 

Brasileiro S.A.), conforme determina o art. 3º, inciso XX da LC nº 116/03.  

Além da excelente análise efetuada às fls. 687/698, confirma esta conclusão o fato 

de a tomadora promover a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor da 

operação, conforme determinação do artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, obrigatório 

para as empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário. Outro aspecto importante a 

ser considerado é que o cálculo do valor dos serviços prestados decorre 

diretamente do número de profissionais envolvidos nas operações.  

Já no Contrato no 0040.0096806.15.2 (fls. 570) o objeto é o abaixo especificado: 

 

Consta ainda no Anexo I, que trata da especificação dos serviços (fls. 606): 
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Em primeiro lugar, conforme já ressaltado em análise efetuada por meio do 

processo administrativo 030020001/2018, o enquadramento correto das 

atividades abarcadas por este contrato deve ser efetuado no subitem 17.16 

(Análise de Organização e Métodos) do Anexo III da Lei nº 2.597/08 uma vez que 

os serviços contratados se destacam pelo aprimoramento do sistema de gestão da 

tomadora, conforme o objeto contratual. 

O referido item da lista abrange os serviços especializados na análise de 

organização e métodos, sistemas e rotinas das empresas. Trata-se de área da 

administração que procura viabilizar  a gestão eficiente de uma empresa, 

conforme pesquisa realizada na Wikipédia3: 

“Organização, Sistemas e Métodos é uma área clássica da administração e 

análise e desenvolvimento de sistemas que lida com um conjunto de 

técnicas que tem como objetivo principal aperfeiçoar o funcionamento das 

organizações. A função de Organização e Métodos é reconhecida pelas 

siglas: O&M e OSM (Organização, Sistemas e Métodos)...  

Para Oliveira (2005, p.478), a responsabilidade básica da área de Sistemas, 

Organização e Métodos é a de executar as atividades de levantamento, 

análise, elaboração e implementação de sistemas administrativos na 

 
3 https://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o,_sistemas_e_m%C3%A9todos 
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empresa. O objetivo é o de criar ou aprimorar métodos de trabalho, agilizar 

a execução das atividades, eliminar atividades em duplicidade, padronizar, 

melhorar o controle, fazer o gerenciamento dos processos e solucionar 

problemas, também chamados de patologias organizacionais.  

Segundo Cury (2005, p.122) a função de Organização e Métodos é uma 

das especializações de Administração que tem como objetivo a renovação 

organizacional. Ela modela a empresa, trabalhando sua estrutura 

(organograma), seus processos e métodos de trabalho”.  

 

Com efeito, pela análise da especificação dos serviços, descrita no item 2 (fls. 

606/639), e da qualificação e perfis dos profissionais empregados, presente no 

item 5 (fls. 643/644) do Anexo I, verifica-se que a essência dos serviços se 

relaciona com a gestão de pessoas e procedimentos da área de Tecnologia da 

Informação e Telecomunicações – TIC da tomadora, não se limitando à  assessoria 

e consultoria em informática. 

Com relação ao aspecto espacial do fato gerador do imposto, o item 6 (Local da 

Prestação dos Serviços) (fls. 645) e o item 8 (Representação da Contratada) (fls. 

648 e 652) determinam: 
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Considerando-se o disposto no art. 4º da Lei Complementar no 116/03 e o § 3º do 

art. 74 do CTM, nesta operação consegue-se comprovar a existência de 

estabelecimentos prestadores vinculado às atividades nos Municípios do Rio de 

Janeiro (RJ), São Paulo (SP), Macaé (RJ), Salvador (BA), Aracaju (SE), Natal (RN), 

Manaus (AM) e Vitória (ES) uma vez que as equipes deviam ser alocadas tanto 

no município da sede da tomadora quanto nas cidades sedes das áreas 

geográficas da Gerência de Tecnologia da Informação e Telecomunicações – TIC. 

Havia inclusive a previsão de designação de representantes técnicos com 

autonomia para atuar em nome da contratada. 

Desse modo, entende-se que neste caso concreto foi configurada a existência de 

estabelecimentos prestadores capazes de se desincumbirem de maneira 

autônoma das obrigações contratadas em municípios diversos ao da sede 

localizada em Niterói. Sendo assim, o imposto relativo à operação é devido aos 

Municípios onde estão situadas as unidades da tomadora. 

Com relação ao contrato celebrado pela recorrente com a sociedade Sete Brasil 

Participações S/A tem-se o seguinte objeto (fls. 520): 

 

Consta ainda a cláusula 2ª, referente à prestação dos serviços (fls. 520): 
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Conforme bem explicitado pela decisão de 1ª instância, a prestação de parte dos 

serviços nas instalações da tomadora não é suficiente para caracterizar a 

existência de estabelecimento prestador em outro município. Por outro lado, a 

previsão de solicitações da contratante por meio de e-mail e até mesmo por 

telefone permite inferir que o estabelecimento responsável pela execução dos 

serviços era o da sede da prestadora localizado em Niterói. 

Após a leitura do instrumento contratual não identificamos qualquer exigência 

no sentido da utilização de estabelecimento prestador nas instalações da 

tomadora, vale ressaltar que não foi apresentado o Anexo I citado no objeto 

contratual. À vista disso, a cobrança do tributo não pode ser deslocada para o 

município da contratante.  

Para finalizar, em que pese a decisão de 1ª instância que desconsiderou como 

meio de prova o Contrato nº 014/2015, celebrado com a sociedade Readers Digest 

Brasil Ltda, em virtude da ausência da assinatura da tomadora no documento 

(fls. 681), entendemos que a operação pode ser analisada, considerando-se que a  

Proposta Técnica e Comercial no 024/2015, que serviu de base para a avença, foi 

aceita pelo representante da contratante (fls. 552). Além disso, a NFS-e no 

2015/774 (fls. 535) relativa à operação discrimina detalhadamente a natureza dos 

serviços.  

O Contrato nº 014/2015 determina (fls. 536, 537, 538 e 540): 
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Já a discriminação do documento fiscal especifica (fls. 535): 

 

Como se vê, considerando-se a disponibilização dos profissionais para a 

prestadora, para executar as tarefas em suas dependências, seguindo 

“procedimentos de trabalho” por ela determinados e que o valor dos serviços 

contratados decorre diretamente da capacitação dos profissionais envolvidos nas 

operações, entende-se que os serviços devem ser enquadrados no subitem 17.05 

(Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 

prestador de serviço) e que o imposto relativo a estas operações é devido ao 

Município do Rio de Janeiro, que é o local do estabelecimento do tomadora da 

mão-de-obra, conforme determina o art. 3º, inciso XX da LC nº 116/03.  

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de 

Ofício e seu DESPROVIMENTO, mantendo-se o cancelamento dos lançamentos 

relacionados aos contratos no 5032/2014 (CEF) e nos 0040.0079549.12.23, 

0040.0080419.12.2, 0040.0078945.12.2, 0040.0096806.15.2 e 0040.0097311.15.2 

(Petróleo Brasileiro S. A.), com a determinação do refazimento do procedimento 

relativo a esta última avença, e pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu 

PROVIMENTO PARCIAL com o cancelamento do lançamento relacionado ao 

contrato nº 014/2015 (Readers Digest Brasil Ltda). 
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Em resumo, caso sejam acatadas as análises efetuadas neste parecer, devem ser 

excluídas do lançamento as seguintes operações: 

• 2015/849 (competência 08/2015) e 2015/850 (competência 08/2015), 

emitidas para o tomador GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES 

S/A, em virtude de pagamento por guia avulsa; 

• 2013/39 (competência 01/2013) e 2013/73 (competência 02/2013) 

emitidas para a tomadora TRANSPORTADORA BRASILEIRA 

GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A TBG, em virtude de pagamento por 

guia avulsa; 

• 2016/326 (competência 04/2016), 2016/327 (competência 04/2016), 

2016/423 (competência 05/2016), 2016/424 (competência 05/2016), 

2016/527 (competência 06/2016), 2016/624 (competência 07/2016), 

2016/625 (competência 07/2016), 2016/825 (competência 08/2016), 

2016/826 (competência 08/2016), 2016/960 (competência 09/2016), 

2016/961 (competência 09/2016), 2016/962 (competência 09/2016), 

2016/1114 (competência 10/2016) e 2016/1362 (competência 11/2016), 

emitidas para a tomadora PETROLEO BRASILEIRO S/A (Contrato 

0040.0096806.15.2), em decorrência da comprovação da existência de 

estabelecimento prestador em outro município; 

• 2015/769 (competência 07/2015), emitida para a tomadora PETROLEO 

BRASILEIRO S/A (Contrato 0040.0079549.12.2), pelo enquadramento dos 

serviços no subitem 17.05; 

• 2015/768 (competência 07/2015), emitida para a tomadora PETROLEO 

BRASILEIRO S/A (Contrato 0040.0080419.12.2), pelo enquadramento dos 

serviços no subitem 17.05; 

• 2015/771 (competência 07/2015), emitida para a tomadora PETROLEO 

BRASILEIRO S/A (Contrato 0040.0078945.12.2), pelo enquadramento dos 

serviços no subitem 17.05; 
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• 2015/766 (competência 07/2015) e 2015/767 (competência 07/2015), 

emitidas para o tomador PETROLEO BRASILEIRO S/A (Contrato 

0040.0097311.15.2), pelo enquadramento equivocado e com a 

determinação de novo lançamento. 

• 2015/74 (competência 01/2015), 2015/76 (competência 01/2015), 

2015/266 (competência 03/2015), 2015/289 (competência 04/2015), 

2015/362 (competência 04/2015), 2015/477 (competência 06/2015), 

2015/602 (competência 06/2015), 2015/604 (competência 06/2015), 

2015/694 (competência 07/2015), 2015/696 (competência 07/2015), 

2015/834 (competência 08/2015), 2015/836 (competência 08/2015), 

2015/945 (competência 09/2015), 2015/947 (competência 09/2015), 

2015/1074 (competência 10/2015), 2015/1076 (competência 10/2015), 

2015/1202 (competência 11/2015), 2015/1204 (competência 11/2015), 

2015/1354 (competência 12/2015), 2015/1355 (competência 12/2015), 

2016/100 (competência 01/2016), 2016/177 (competência 02/2016), 

2016/179 (competência 02/2016), 2016/286 (competência 03/2016), 

2016/288 (competência 03/2016), 2016/399 (competência 04/2016), 

2016/401 (competência 04/2016), 2016/498 (competência 05/2016), 

2016/500 (competência 05/2016), 2016/607 (competência 06/2016), 

2016/609 (competência 06/2016), 2016/777 (competência 07/2016), 

2016/783 (competência 07/2016), 2016/794 (competência 08/2016), 

2016/798 (competência 08/2016), 2016/935 (competência 08/2016), 

2016/937 (competência 08/2016), 2016/942 (competência 08/2016), 

2016/1080 (competência 09/2016), 2016/1082 (competência 09/2016), 

2016/1084 (competência 09/2016), 2016/1088 (competência 09/2016), 

2016/1234 (competência 10/2016), 2016/1236 (competência 10/2016), 

2016/1405 (competência 11/2016) e 2016/1562 (competência 12/2016), 

emitidas para a tomadora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, (Contrato no 

5032/2014), em decorrência da comprovação da existência de 

estabelecimento prestador em outro município; 
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• 2015/774 (competência 07/2015), emitida para a tomadora READERS 

DIGEST BRASIL LTDA (Contrato 014/2015), pelo enquadramento dos 

serviços no subitem 17.05; 

Niterói, 08 de novembro 2020. 

08/11/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 08/11/2020 09:16

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 08/11/2020 09:16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Luiz Felipe Carreira Marques, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Solicita-se a distribuição ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares, tendo em vista o disposto no art. 48 do
decreto acima e a relatoria por ele efetuada nos autos do processo 030020998/2018.

Em 08/11/2020.

 

Documento assinado em 08/11/2020 09:18:38 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Senhor Presidente,

 

 

                Tendo recebido os autos do presente processo com o parecer emitido pelo Representante da
Fazenda, Sr. André Luis, coloco em apreciação de Vossa Senhoria.

                FCCN, em 09 de novembro de 2020.  

 

Documento assinado em 09/11/2020 14:12:24 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DETRI - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

 

Ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 09/11/2020 15:51:20 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário e recurso de 

ofício – Obrigação principal – Prestação de serviços 

descritos no subitem 1.06 – Aspecto espacial – Art. 3º 

da LC nº 116/03 – Recursos de ofício conhecido e 

desprovido – Recurso voluntário conhecido e provido 

parcialmente. 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso de voluntário interposto por TO BRASIL CONSULT. TEC. DA 

INFORMAÇÃO LTDA e de recurso de ofício interposto pela FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL em face da decisão de primeira instância que julgou parcialmente procedente 

a impugnação ao Auto de Infração nº 55216, lavrado em razão do não recolhimento do 

ISS incidente sobre a prestação de serviços de assessoria e consultoria em informática 

(subitem 1.06), para as competências de janeiro/2013, fevereiro/2013, agosto/2013, 

janeiro/2015, março/2015, abril/2015, junho/2015 a dezembro/2015, janeiro/2016 a 

dezembro/2016. 

 

Para fins de economia processual, adoto integralmente o minucioso relatório 

elaborado pela d. Representação Fazendária (fls. 718/764), a qual opina pelo 

desprovimento do recurso de ofício e pelo provimento parcial do recurso voluntário, com 

o cancelamento do lançamento relacionado ao Contrato 014/2015 celebrado entre a 

Recorrente e a READERS DIGEST BRASIL LTDA.  

 

É o relatório. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade tanto do recurso voluntário 

quanto do recurso de ofício. 
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Em primeiro lugar, com relação ao recurso voluntário, é cediço que o aspecto 

espacial do ISS é definido pelo art. 3º da LC nº 116/03, que determina que o tributo deverá 

ser recolhido no local do estabelecimento prestador, salvo nas exceções contidas nos 

incisos I a XXV: 

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local 

do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 

do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I 

a XXV, quando o imposto será devido no local:  

 

No caso concreto, os serviços prestados estão subsumidos ao subitem 1.06, que 

não se encontra nas exceções elencadas pelos incisos I a XXV da LC nº 116/03, razão 

pela qual o ISS deve ser recolhido ao Município onde se localiza o estabelecimento 

prestador.  

 

Entende-se por estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva 

a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional (art. 4º da LC nº 116/03). Em outras palavras, trata-se 

do conjunto de bens organizados (universalidade de fato) para o exercício da atividade 

intelectual ou empresarial. 

 

Assim, é preciso observar os referidos contratos, a fim de determinar se é 

possível identificar a existência de um estabelecimento prestador, ainda que temporário, 

junto aos tomadores dos serviços, de modo a retirar a competência do Município de 

Niterói para a tributação do ISS. Por outro lado, também é necessário investigar a 

existência de qualquer outra causa de extinção do crédito tributário. 

 

Para tanto, convém analisar cada um dos contratos celebrados separadamente: 

 

1. Contrato 060/2013 – COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNAMBUCO 

(PQS) 

PROCNIT
Processo: 030/0020993/2018
Fls: 769



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 

A análise do contrato em questão permite asseverar que o Município de Niterói 

é competente para a cobrança do ISS, na medida em que o estabelecimento prestador se 

situava nesta localidade. 

 

Toda a assessoria na área de informática era prestada remotamente, fora das 

dependências da COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNAMBUCO (PQS), razão pela qual 

não se pode falar em estabelecimento prestador no Município de Ipojuca/PE 

 

Logo, deve ser mantido o crédito tributário. 

 

2. Contrato 5032/2013 – CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

 

Por sua vez, é possível identificar a existência de um estabelecimento prestador 

no Município de Goiânia/GO através da análise do contrato em epígrafe. 

 

Com efeito, o Anexo I - Termo de Referência relativo ao Pregão Eletrônico 

vinculado ao Contrato nº 5032/2013 estabelece que (i) a Recorrente deverá manter 

domiciliada na mesma localidade do núcleo de desenvolvimento de sistemas, além do 

Gerente de Projetos, no mínimo, 20% (vinte por cento) da equipe alocada para a execução 

dos serviços contratados e que (ii) o Gerente de Projetos terá responsabilidade plena do 

gerenciamento do projeto ou demanda contratada, controle e entrega no tempo definido 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo a consistência e atualização das 

informações relativas ao gerenciamento dos projetos contratados no portal de 

informações disponibilizado pela Recorrente. 

 

Logo, verifico que a unidade localizada em Goiânia/GO era dotada de poderes 

decisórios para a plena consecução do objeto contratual através do Gerente de Projetos 

supramencionado, o que a caracteriza como estabelecimento prestador e, 

consequentemente, atrai o recolhimento do ISS para aquele Município. 

PROCNIT
Processo: 030/0020993/2018
Fls: 770



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 

Destaco, ainda, o fato de que a Cláusula 8.3 estabelece que a Recorrente atenderá 

o polo de desenvolvimento de sistemas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, localizado em 

Goiânia/GO, de onde as atividades serão demandadas e onde serão entregues.  

 

Destarte, apesar do estabelecimento em Niterói contar com diversos 

profissionais responsáveis por executar etapas da prestação, tais como supervisor de 

contrato, arquiteto da solução, analista de requisitos, analista de sistemas, administrador 

de banco de dados, analista de teste e de transmissão, programadores, codificadores ou 

desenvolvedores de software, era o estabelecimento situado em Goiânia/GO que gozava 

de poderes decisórios. 

 

 Logo, deve ser cancelado o crédito tributário. 

 

3. Contratos CSI 9305.00, CSI 9703.00 – GLOBO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S/A 

 

O contrato em epígrafe, celebrado entre a Recorrente e GLOBO COMUNICAÇÃO 

E PARTICIPAÇÕES S/A, disciplinava a prestação de serviços (“desenvolvimento de 

melhorias e novas funcionalidades para o sistema de repositório de audiência”) de forma 

pontual nas instalações da tomadora, sem a configuração de uma unidade econômica na 

sede da contratante a evidenciar um estabelecimento prestador. 

 

Em verdade, como bem aponta a d. Representação Fazendária, consta na 

Proposta Técnica e Comercial nº 021/2015 que parte das atividades seriam executadas 

remotamente no escritório da Recorrente em Niterói, não havendo qualquer elemento nos 

autos capaz de demonstrar a existência de um estabelecimento prestador no Rio de 

Janeiro.  

 

Deste modo, deve ser mantido o crédito tributário. 
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4. Contratos 0040.0097311.15.2, 0040.0080419.12.2, 0040.0079549.12.2, 

0040.0078945.12.2, 0040.0096806.15.2 – PETROLEO BRASILEIRO S/A 

 

Primeiramente, em relação ao Contrato 0040.0097311.15.2 (Anexo I), observo 

que os serviços prestados pela Recorrente não se enquadram no subitem 1.06 (assessoria 

e consultoria em informática) da Lista Anexa à Lei Municipal nº 2.597/08, mas nos 

subitens 1.07 (suporte técnico em informática) e 1.01 (análise e desenvolvimento de 

sistemas). 

 

De fato, as atividades desenvolvidas por força do referido instrumento contratual 

são de manutenção/segurança em tecnologia da informação, de acompanhamento do 

desempenho dos recursos técnicos ou operacionais (subitem 1.07), assim como de 

criação, configuração e desenvolvimento de sistemas para atender às necessidades da 

PETROBRÁS (subitem 1.01), o que afasta a incidência do subitem 1.06. 

 

Por outro lado, o objeto dos Contratos 0040.0080419.12.2, 0040.0079549.12.2, 

0040.0078945.12.2 é a prestação do serviço de fornecimento de mão-de-obra (subitem 

17.05), não se podendo falar em assessoria ou consultoria na área da informática.  Como 

bem ressalta a d. Representação Fazendária, a retenção de 11% sobre o valor da operação 

a título de contribuição previdenciária confirma a natureza da atividade, uma vez que tal 

obrigação acessória é exclusiva das empresas contratantes de serviços executados 

mediante cessão de mão-de-obra, conforme art. 31 da Lei n. 8.212/91. 

 

No que tange ao Contrato 0040.0096806.15.2, correta a interpretação dada pela 

d. Representação Fazendária no sentido de que os serviços prestados se enquadram no 

subitem 17.16 da Lista Anexa à Lei Municipal nº 2.597/08, considerando que o objeto da 

avença é o aprimoramento do sistema de gestão da PETROBRÁS. E mais, os itens 6 e 8 do 

referido contrato permitem constatar a existência de estabelecimentos prestadores perante 

os Município do Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/SP, Macaé/RJ, Salvador/BA, Aracaju/SE, 
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Natal/RN, Manaus/AM e Vitória/ES, já que em tais locais se observa a existência de bens 

materiais e imateriais, isto é, de unidade econômica com poderes decisórios e autonomia 

para prestar o serviço. 

 

Logo, devem ser cancelados os créditos tributários. 

 

5. Contrato Sete Brasil – SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A 

 

O contrato celebrado entre a Recorrente e a SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A 

tem por objeto, conforme Cláusula Primeira, a prestação de serviços de “sustentação de 

infraestrutura Oracle Hyperion”, o que atrai a incidência do subitem 1.06 da Lista Anexa 

à Lei Municipal nº 2.597/08. 

 

Quanto ao aspecto espacial, adiro ao parecer da d. Representação Fazendária no 

sentido de que “a prestação de parte dos serviços nas instalações da tomadora não é 

suficiente para caracterizar a existência de estabelecimento prestador em outro 

município”, sendo certo que inexiste nos autos prova de uma unidade econômica fora do 

Município de Niterói.  

 

Por conseguinte, deve ser mantido o crédito tributário. 

 

6. Contrato 014/2015 – READERS DIGEST S/A 

 

Por fim, merecem análise mais detida os serviços prestados em razão do contrato 

celebrado entre a Recorrente e a READERS DIGEST S/A.  

 

Com efeito, o objeto da avença residia na prestação do serviço de fornecimento 

de mão-de-obra (subitem 17.05), considerando que a Recorrente deveria disponibilizar 

profissionais para executar tarefas nas dependências da tomadora, seguindo 
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procedimentos de trabalho por ela determinados, e que o valor dos serviços decorreria 

diretamente da capacitação dos profissionais envolvidos. 

 

Assim, ao contrário do que assentou a decisão de primeira instância, o ISS deve 

ser recolhido em favor do Município do Rio de Janeiro, conforme determina a regra do 

art. 3º, XX da LC nº 116/03. 

 

Ou seja, deve ser cancelado o crédito tributário. 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso de ofício e 

pelo conhecimento e provimento parcial do recurso voluntário, para cancelar o 

lançamento relacionado ao Contrato 014/2015, celebrado entre a Recorrente e a READERS 

DIGEST BRASIL LTDA. 

 

Niterói, 25 de novembro de 2020. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 25/11/2020 11:11

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 25/11/2020 11:11
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  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO N°. 030/020.993/2018             DATA: - 25/11/2020

 em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovadoCERTIFICO,
pelo Decreto n°. 9735/05;
1.220º SESSÃO     HORA: - 10:00             DATA: 25/11/2020

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

CONSELHEIROS PRESENTES
1. CARLOS MAURO NAYLOR
2. MARIA ELISA VIDAL BERNARDO
3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES
4. EDUARDO SOBRAL TAVARES
5. MANOEL ALVES JUNIOR
6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO
7. ROBERTO MARINHO DE MELLO
8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI
VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (1,2,3,4,5,6,7,8 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )
IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( )
VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

                         FCCN, 25 de novembro de 2020
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

PROCESSO 030/020.993/2018
PARA O RECURSO DE OFÍCIO
RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO:TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

PARA O RECURSO VOLUNTÁRIO
RECORRENTE:TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNCIPAL DE FAZENDA

RELATOR: EDUARDO SOBRAL TAVARES

DECISÃO: - Recurso de Ofício: conhecido e desprovido, nos termos do voto do Relator;
Recurso Voluntário: conhecido e provido parcialmente, nos termos do voto do Relator.
.

EMENTA APROVADA

ACÓRDAO 2.686/2020: ISS – Recurso voluntário e recurso de ofício – Obrigação principal –
Prestação de serviços descritos no subitem 1.06 – Aspecto espacial – Art. 3º da LC nº 116/03 –
Recursos de ofício conhecido e desprovido – Recurso voluntário conhecido e provido parcialmente. 

                    FCCN em 25 de novembro de 2020
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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RECURSO: - 030/020.9932018
TO BRASIL CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTÁRIO 

: ISS AUTO DE INFRAÇÃO Nº 55.216/2018MATÉRIA

 

 

Senhora secretária,

 

 

                               Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do
recurso de ofício, e quanto ao Recurso Voluntário a decisão foi no sentido de conhecer e prover
parcialmente,  nos termos do voto do Relator. 

                               Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3.368/2018.
                               FCCN, em 25 de novembro de 2020 
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

                 Face o disposto no art. 20, n°. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/05 (Regime Interno do
Conselho de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDAO 2.686/2020: ISS – Recurso voluntário e recurso de ofício –
Obrigação principal – Prestação de serviços descritos no subitem 1.06 –
Aspecto espacial – Art. 3º da LC nº 116/03 – Recursos de ofício conhecido e
desprovido – Recurso voluntário conhecido e provido parcialmente.

                   FCCN em 25 de novembro de 2020 
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Á FGAB,

Senhora Secretária,

 

 

 

 

 

 

                    Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em diário
oficial em 16 de dezembro do corrente, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa
senhoria, face ao que dispõe o art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

                    FCCN, em 17 de dezembro de 2020  
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